
f ^ <LESTADO DA PARAÍBA íg

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA" ^ -

LEI Nfi 160/96. DE i6 DE DEZEMBRO DE 1.996.

Altera Vencimentos é dá ou

tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XgIA BRANCA ESTADO DA PARAÍ

BA.

Faço saber que a Oêroara Municipal aprovou e eu san-'

c í ono a segu i nte Le í.

Art. 1^ - Fica o vencimento dos Assessores Parlamen

tares alterados para 02 (dois) saIarios mínimos virgentes no

Pais.

Art. 2Q - Fica alterado o vencimento do Secretario '

da Camara Municipal para 02 (dois) salários mínimos virgentes '

no Pa i s.

Art. 3®- Esta Lei entra em vigor apartír de I® de

dezembro de 1.996, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de água Branca - PB.

Em, l6 de dezembro de 1.996.

HÉRCULES SIDNÉY FLRMINO
- "Prefeito -
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